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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEFESA DO CIDADÃO, SEGURANÇA E DIREITOS HUMANOS
REFERÊNCIA: Projeto de Resolução nº 2/2025
ASSUNTO: Dispõe sobre a Criação da Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal do Município de Botucatu
AUTOR: Mesa Diretora 
Consta na justificativa de referido projeto que a presente proposta tem como objetivo instituir, no âmbito da Câmara Municipal de Botucatu, a Procuradoria da Mulher, um órgão independente voltado à defesa e promoção dos direitos das mulheres, bem como ao enfrentamento da violência e da discriminação de gênero.
A criação da Procuradoria da Mulher representa um importante avanço institucional, alinhando o Legislativo Municipal às boas práticas já adotadas em diversas Casas Legislativas do país, reforçando o compromisso com a equidade, a justiça social e a dignidade da pessoa humana.
Trata-se de uma estrutura que permitirá maior efetividade na escuta ativa das demandas da população feminina, criando pontes entre a sociedade civil, os órgãos públicos e o Legislativo.

Assim, em análise ao projeto em comento, no que compete a esta Comissão que, dentre as atribuições está a de examinar projetos sobre matéria que diga respeito ao exercício dos direitos inerentes à cidadania, à segurança pública, aos direitos do consumidos, das minorias, da mulher, da criança, do idoso e da pessoa portadora de deficiência, ratificamos os aspectos legais já apontados e reservamo-nos o direito de manifestação quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de abril de 2025.

Vereador CARLOS TRIGO
Presidente
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